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1. Os problemas e os objetivos de um novo Código

1.1 O Problema
· O Código de 1973 e os remendos legislativos “Pós CF/88” tornou inviável a tutela jurisdicional?

· A “colcha de retalhos” exigia um novo Código?

· Qual o maior problema do processo civil. Qual o inimigo numero 01? Demora na prestação da tutela e a quantidade de processos? A técnica está inviável ou o problema é de estrutura?

· Vale a pena mudar conceitos?

1.2 Os objetivos, segundo a comissão, do NCPC (da exposição de motivos)
1) Estabelecer expressa e implicitamente verdadeira sintonia fina com a Constituição Federal;

2) Criar condições para que o juiz possa proferir decisão de forma mais rente à realidade fática subjacente à causa;

3) Simplificar, resolvendo problemas e reduzindo a complexidade de subsistemas, como, por exemplo, o recursal;

4) Dar todo o rendimento possível a cada processo em si mesmo considerado; e,

5) Finalmente, sendo talvez este último objetivo parcialmente alcançado pela realização daqueles mencionados antes, imprimir maior grau de organicidade ao sistema, dando-lhe, assim, mais coesão.

2. A execução civil no novo CPC – o processo de execução
2.1 A índole constitucional da atividade jurisdicional satisfativa
Art. 1º. O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e os princípios fundamentais estabelecidos na Constituição da República do Brasil, observando-se as disposições deste Código. 

Art. 4. As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral da lide, incluída a atividade satisfativa.

2. O desenho normativo da execução civil no CPC: consolidação do sincretismo processual
· O Projeto do CPC consolida a distinção entre cumprimento de sentença e processo de execução.
· Ao contrário do Código atual (475-i) coloca sob a rubrica do cumprimento da sentença qualquer forma de efetivação da sentença (pagar quantia, fazer e não fazer e entrega de coisa) que seja sequência do processo de conhecimento. O cumprimento de sentença está no Livro I (do processo de conhecimento), Título II (art. 500), enquanto que o Processo de Execução está no livro III (art. 730). A atividade expropriatória continua no Livro III.
· O artigo 77 confirma a distinção ao tratar da desconsideração da personalidade jurídica no processo de conhecimento, na fase de cumprimento de sentença ou no processo de execução de título executivo extrajudicial.
· A atividade executiva está em ambos os nichos e por isso que foi mantida a via dupla entre o Título II do Livro II e o Livro III (art. 500 e o art. 730).
· O texto do art.700 ratifica que os atos executivos estão num ou noutro processo

· Art. 500. O cumprimento da sentença condenatória será feito segundo as regras deste Título, observando-se, no que couber e conforme a natureza da obrigação,o disposto no Livro III deste Código.

· Art. 730. Este Livro regula o procedimento da execução fundada em título extrajudicial. Suas disposições aplicam-se, também, no que couber, aos atos executivos realizados no procedimento de cumprimento de sentença, bem como aos efeitos de atos ou fatos processuais a que a lei atribuir força executiva. Parágrafo único. Aplicam-se subsidiariamente à execução as disposições dos Livros I e II deste Código.
3.  A tutela executiva finca-se na execução patrimonial
· A leitura do título III e dos capítulos e seções mantém a execução civil no modelo obrigacional, mantendo a regra do credor/devedor e tutela repressiva que visa satisfazer as obrigações inadimplidas (art. 744). Ver também o art. 747 (responsabilidade patrimonial)
· Não há previsão de tutela de direitos não patrimoniais, e, isso fica claro com a falta de previsão da tutela inibitória. (art.771)
4. Poderes do juiz e dever de colaboração do executado

· Há vários dispositivos em que é nítida a ampliação dos poderes do juiz, mas cingindo-nos àqueles que tocam a execução.

(poderes do juiz) Art. 118
II prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça e indeferir postulações impertinentes ou meramente protelatórias, aplicando de ofício as medidas e as sanções previstas em lei;

III determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária

· O Código adotou o princípio da cooperação, sendo relevante citar o art. 5º
Art. 5º As partes têm direito de participar ativamente do processo, cooperando entre si e com o juiz e fornecendo-lhe subsídios para que profira decisões, realize atos executivos ou determine a prática de medidas de urgência.

Art. 8º. As partes e seus procuradores têm o dever de contribuir paea a rápida solução da lide, colaborando com o juiz para a identificação das questões de fato e de direito abstendo-se de provocar  de provocar incidentes desnecessários e procrastinatórios.

Art. 80. V Cumprir com exatidão as decisões de caráter executivo ou mandamental e não criar embaraços à efetivação de pronunciamentos judiciais, de natureza antecipatória ou final. 
· Na execução o capítulo I, título I, Livro III trouxe algumas alterações em relação ao antigo art. 600 e 601, agora situadas nos ats. 730 à 736.
· Percebe-se claramente, em bom tempo, a regra de que o Poder Judiciário deve auxiliar o exeqüente na identificação de bens objeto de penhora, como se vê no inciso III e no art. 731, que é, de forma expressa o que já se fazia com base no art. 341 do CPC.

· A punição do executado também foi modificada, para não mais permitir o arrependimento, antes prevista no art. 601, parágrafo único.

· Incluiu o inciso III e nele parece estar claro que a indicação de bens fora da ordem preferencial, sem justificativa plausível, ensejará a punição por ato atentatório à dignidade da justiça (art. 83, V e VI)

· Poderia ter explicitado quais seriam as “outras sanções de natureza processual ou material” pela violação do dever de dignidade com a jurisdição. (art. 733, parágrafo único)
· A execução da multa por litigância de má-fé deve ser executada nos próprios autos da execução, por incidente apenso, seguindo a solução que já era adotada (art. 703)

Art. 731. O juiz pode, em qualquer momento do processo:

I - ordenar o comparecimento das partes;

II - advertir o devedor de que o seu procedimento constitui ato atentatório à dignidade da justiça;

III - determinar que pessoas naturais ou jurídicas indicadas pelo credor forneçam informações em geral relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e dados que tenham em seu poder, assinando-lhes prazo razoável.

Art. 732. O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, determinar as medidas necessárias ao cumprimento da ordem de entrega de documentos e dados. 

Parágrafo único. Quando, em decorrência do disposto neste artigo, o juízo receber dados alheios aos fins da execução, adotará as medidas necessárias para assegurar a sua confidencialidade.

Art. 733. Considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva ou omissiva do executado que:

I - frauda a execução;

II - se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos;

III - dificulta ou embaraça a realização da penhora;

IV - resiste injustificadamente às ordens judiciais;

V - intimado, não indica ao juiz quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores, não exibe prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus.

Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, o juiz fixará multa ao devedor em montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do débito em execução, a qual será revertida em proveito do credor, exigível na própria execução, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material.

Art. 66 São deveres das partes e de certa forma de todos aqueles que participam do processo
(...)

V - cumprir com exatidão as decisões de caráter executivo ou mandamental e não criar embaraços à efetivação de pronunciamentos judiciais, de natureza antecipatória ou final

5. A liquidez do titulo executivo extrajudicial
· Em boa hora seria acrescentado o parágrafo único no art. 709 que expressamente refletia o que é obvio: operações aritméticas para identificar a liquidez do título extrajudicial não faz dele um título ilíquido. Aliás, é a mesma regra para os judiciais. Contudo o parágrafo único foi alterado no Senado.
Art. 709. A execução para cobrança de crédito se fundará sempre em título de obrigação certa, líquida e exigível.

Parágrafo único. A necessidade de simples operações aritméticas para apurar o crédito exequendo não retira a liquidez da obrigação constante do título

6. Alterações na responsabilidade patrimonial, fraude à execução e ônus de averbação do exeqüente 
· O art. 748 repete o art. 592, com acréscimo do inciso que na verdade já era reconhecido pela jurisprudência, já que o reconhecimento da fraude contra credores em ação própria faz com que o patrimônio do executado seja restaurado servindo o “novo patrimônio” para se sujeitar à responsabilidade patrimonial.

Art. 748. Ficam sujeitos à execução os bens:

VI - cuja alienação ou gravação com ônus real tenha sido declarada ineficaz em razão do reconhecimento, em ação própria, de fraude contra credores.

· O art. 749 trata da fraude à execução. Há nítido privilégio dos terceiros, na medida em que a prova da fraude à execução depende da demonstração da má-fé do terceiro, ou então, é presumida quando já houver registro da constrição ou da ação. Posição da Jurisprudência (O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente. Súmula 375, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/03/2009, DJe 30/03/2009)
· Impõe ao exeqüente o dever de registrar a ação ou a constrição. A eliminação do art. 593, II
 reflete a adoção da teoria processualista da responsabilidade patrimonial.
Art. 716. Considera-se fraude à execução a alienação ou a oneração de bens:

I - quando sobre eles pender ação fundada em direito real ou obrigação reipersecutória, desde que haja registro público ou prova da má-fé do terceiro adquirente;

II - quando houver registro público da constrição do bem objeto de ação pendente ou prova da má-fé do terceiro adquirente;

III - nos demais casos expressos em lei

· É do exeqüente o ônus de realizar o registro público dos atos de constrição e da própria demanda executiva. Os dispositivos são os arts. 723, IV, 753 e 768). Antes o registro da ação estava no art. 615-A§2º e não tinha muita utilizada em relação ao momento de sua realização e a regra de registro da penhora, já que a indicação é feita pelo exeqüente.

Art. 756. Cumpre ao credor:

(...)

IV - proceder à averbação em registro público, para conhecimento de terceiros, do ato de ajuizamento da execução e dos atos de constrição realizados.

Art. 785. O exequente poderá obter certidão de que a execução foi admitida pelo juiz com a identificação das partes e do valor da causa, para fins de averbação no registro de imóveis, no registro de veículos ou no registro de outros bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade.

§ 1º O exequente deverá comunicar ao juízo as averbações efetivadas, no prazo de dez dias de sua concretização.

§ 2º Formalizada penhora sobre bens suficientes para cobrir o valor da dívida, será determinado o cancelamento das averbações relativas àqueles não penhorados.

§ 3º Presume-se em fraude à execução a alienação ou a oneração de bens efetuada após a averbação.

§ 4º O exequente que promover averbação manifestamente indevida indenizará a parte contrária, processando-se o incidente em autos apartados.

§ 5º Os tribunais poderão expedir instruções sobre o cumprimento deste artigo.

Art. 800. Cabe ao exequente providenciar, para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, a averbação da penhora, quando se tratar de bens sujeitos a registro público, mediante a apresentação de cópia do auto ou termo, independentemente de mandado judicial.

7. Execução das obrigações de não fazer

· Não há previsão de tutela executiva para as execuções de não fazer fundadas em título extrajudicial. O sistema só prevê o desfazer nos arts. 778 e 779. Mantida a assimetria da execução de títulos extrajudiciais (art. 771 -779) com a execução das obrigações fazer e não fazer fundada em título judicial (projeto, art. 521-522)

Art. 778. Se o devedor praticou ato a cuja abstenção estava obrigado pela lei ou pelo contrato, o credor requererá ao juiz que assine prazo ao devedor para desfazê-lo.

Art. 779. Havendo recusa ou mora do devedor, o credor requererá ao juiz que mande desfazer o ato à custa do devedor, que responderá por perdas e danos.

Parágrafo único. Não sendo possível desfazer-se o ato, a obrigação resolve-se em perdas e danos, caso em que se observará o procedimento de execução por quantia certa.

8. Execução específica para emitir declaração de vontade

· Mantida a falha do sistema anterior (art. 466-A, B e C) em que só é prevista a execução fundada em título judicial, nada havendo sobre a possibilidade de como deve ser realizada a execução de prestar declaração de vontade fincada em título executivo extrajudicial (art. 771-779)
9. Técnicas de expropriação (alterações importantes)
· Multa Coercitiva (três aspectos importantes)

· Permissão de utilização da multa coercitiva nas execuções (cumprimento de sentença e título extrajudicial) para pagamento de quantia.

· Art. 118, III. determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária.
· Poderia constar de regra específica no processo de execução, fato que não aconteceu
· A multa coercitiva fixada como técnica executiva indutiva tem uma dupla face: contempt of court e astreinte. Art. 80, §§2º e 3º c/c art. 522

Art. 80, §3º.A multa prevista no §1º deverá ser fixada independentemente da incidência daquela prevista no art. 509, §1º e da periódica do art. 522. 

Art. 522, §5º. O valor da multa será devido ao exeqüente até o montante equivalente ao valor da obrigação, destinando-se o excedente à unidade da Federação onde se situa o juizo no qual tramita o processo ou á União, sendo inscrito em dívida ativa.

· A multa coercitiva pode ser executada provisoriamente

· Art. 522, §1º. A multa fixada liminarmente ou na sentença se aplica na execução provisória devendo ser depositada em juizo, permitindo o seu levantamento após o transito em julgado ou na pendência do agravo de admissão contra decisão denegatória de seguimento de recurso especial ou extraordinário

· A penhora do dinheiro e a ordem de preferência

· Art. 792 mantém a ordem preferencial e o dinheiro em primeiro lugar (execução no interesse do credor – art. 754 e 781), com a importante alerta do §1º

· Ressalvada penhora em dinheiro, que é sempre prioritária, a ordem referida nos incisos do caput deste artigo não tem caráter absoluto, podendo ser alterada pelo juiz de acordo com as circunstancias do caso concreto

· Retirou-se a regra contida no anteprojeto (estaria no 810, §3º, II atual de que poderia o devedor “indicar bens a penhora, alternativamente aos ativos financeiros tornados indisponíveis, demonstrando que a penhora dos bens indicados não trará prejuízo ao exeqüente e e lhe será menos onerosa”. 

· Quando a execução for onerosa demais aplica-se o art. 762 (menos onerosidade possível)

· A penhora e avaliação de automóveis
· Art. 801, §1º. A penhora de imóveis, independentemente de onde se localizem, quando apresentada certidão da respectiva matrícula, e a penhora de veículos automotores, quando apresentada certidão que ateste a sua existencia, serão realizada por termo nos autos.

· Penhora de percentual de faturamento de empresa

· Consolidou-se a regra da jurisprudência

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à possibilidade de a penhora recair, em caráter excepcional, sobre o faturamento da empresa, desde que observadas, cumulativamente, as condições previstas na legislação processual (arts. 655-A, § 3º, do CPC) e o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade empresarial. Precedentes. 2. Para afastar a premissa firmada pela Corte de origem, de que a credora não diligenciou suficientemente no sentido de procurar outros bens de propriedade da executada, faz-se necessário o reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". Precedentes.3. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1187671/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2011, DJe 02/06/2011)
· O art. 821 do projeto respeita e consolida a posição da jurisprudência.

Art. 821. Se o devedor não tiver outros bens penhoráveis ou se, tendo-os, estes forem de difícil alienação ou insuficientes para saldar o crédito executado, o juiz poderá ordenar a penhora de percentual de faturamento de empresa. 

§ 1º O juiz fixará percentual que propicie a satisfação do crédito exequendo em tempo razoável, mas que não torne inviável o exercício da atividade empresarial. 

§ 2º O juiz nomeará administrador-depositário, que submeterá à aprovação judicial a forma de sua atuação e prestará contas mensalmente, entregando em juízo as quantias recebidas, com os respectivos balancetes mensais, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida. 

§ 3º Na penhora de percentual de faturamento de empresa, observar-se-á, no que couber, o disposto quanto ao regime de penhora de frutos e rendimentos de coisa móvel e imóvel.
· Penhora de quotas ou ações de sociedades personificadas
· Não há previsão específica no CPC atual, porque apenas prevê a penhora de cotas no art. 655, VI. No NCPC dedicou-se um art. inteiro (art. 817) que consolida os ditames da doutrina e jurisprudência.
Art. 817. Penhoradas as quotas ou as ações de sócio em sociedade simples ou empresária, o juiz assinará prazo razoável, não superior a três meses, para que a sociedade apresente balanço especial na forma da lei, proceda à liquidação das quotas ou das ações e deposite em juízo o valor apurado, em dinheiro. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica à sociedade anônima de capital aberto, cujas ações serão adjudicadas ao credor ou alienadas em bolsa de valores, conforme o caso. 

§ 2º Para os fins da liquidação de que trata o caput, o juiz poderá, a requerimento do credor ou da sociedade, nomear administrador, que deverá submeter à aprovação judicial a forma de liquidação. 

§ 3º O prazo previsto no caput poderá ser ampliado pelo juiz, se o pagamento das quotas ou das ações liquidadas colocar em risco a estabilidade financeira da sociedade simples ou empresária.
· Preço vil – O projeto dispensa a realização do segundo leilão para que se possa arrematar o bem penhorado por preço inferior ao da avaliação. È possível arrematar no primeiro leilão. Art. 841

Art. 841. Não será aceito lance que ofereça preço vil. 

Parágrafo único. Considera-se vil o preço inferior a cinqüenta por cento do valor da avaliação, salvo se outro for o preço mínimo estipulado pelo juiz (art. 837, III e 842, caput) para a alienação do bem.
· Supressão dos embargos à arrematação – O projeto põe fuim ao s embargos á arrematação e à adjudicação. Enquanto não expedida a carta de arrematação ou não expedida a ordem de entrega serão os vícios do art. 857 alegados e decididos nos próprios autos. Depois de expedida só por ação anulatória, figurando o arrematante como litisconsorte necessário
Art. 857. Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da justiça ou pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado. 

§ 1º A arrematação poderá, no entanto, ser tornada sem efeito:

I - por vício de nulidade; 

II - se não observado o disposto no art. 761; 

III - se não for pago o preço ou se não for prestada a caução; 

IV - quando realizada por preço vil; 

V - nos demais casos previstos neste Código. 

§ 2º O juiz decidirá nos próprios autos da execução acerca dos vícios referidos no § 1º, enquanto não for expedida a carta de arrematação ou a ordem de entrega. 

§ 3º Expedida, após dez dias, a carta de arrematação ou a ordem de entrega, o vício deverá ser arguido em ação autônoma, na qual o arrematante figurará como litisconsorte necessário. 

§ 4º Julgado procedente o pedido da ação autônoma, as partes serão restituídas ao estado anterior, ressalvada a possibilidade de reparação de perdas e danos. 

§ 5º O arrematante poderá desistir da arrematação, sendo-lhe imediatamente devolvido o depósito que tiver feito: 

I - se provar, nos dez dias seguintes, a existência de ônus real ou gravame não mencionado no edital; 

II - se, antes de expedida a carta de arrematação ou a ordem de entrega, o executado suscitar algum dos vícios indicados no § 1º 

§ 6º Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça a suscitação infundada de vício com o objetivo de ensejar a desistência do arrematante. 

· Impenhorabilidade – Dentre as regras da impenhorabilidade destaca-se no art. 790 do projeto a regra de:

(1) proteção da caderneta de poupança em 30 salários mínimos (atualmente são 40 SM. Art. 649, X), tal como se vê no art. 791, X; 

(2) abrandamento da regra da impenhorabilidade absoluta do salário (inciso IV), pela regra que permite a penhora de excedente a 50 salários mínimos mensais (§2º)
Art. 790. São absolutamente impenhoráveis: 

I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos à execução; 

II - os móveis, os pertences e as utilidades domésticas que guarnecem a residência do executado, salvo os de elevado valor ou que ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio padrão de vida; 

III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do executado, salvo se de elevado valor; 

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal; 

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao exercício da profissão do executado; 

VI - o seguro de vida; 

VII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se estas forem penhoradas; 

VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família; 

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência social; 

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de trinta salários mínimos; 

XI - os recursos públicos do fundo partidário recebidos, nos termos da lei, por partido político. 

§ 1º A impenhorabilidade não é oponível à cobrança do crédito concedido para a aquisição do próprio bem. 

§ 2º O disposto no inciso IV do caput deste artigo não se aplica no caso de penhora para pagamento de prestação alimentícia, bem como relativamente as importâncias excedentes a cinquenta salários mínimos mensais. 

§ 3º Incluem-se na impenhorabilidade prevista no inciso V do caput deste artigo os equipamentos, implementos e máquinas agrícolas, desde que pertencentes a pessoa física ou a empresa individual produtora rural, exceto nos casos em que esses bens tenham sido objeto de financiamento e estejam vinculados em garantia à operação ou quando respondam por dívida de natureza alimentar, trabalhista ou 

previdenciária.

·  Prazo para adjudicar – O projeto, ao que parece, não se posiciona sobre questão importante e aberta no atual Código. Não fixa claramente se é possível desistir da alienação e voltar para a adjudicação, sem que tenha sido infrutífera a alienação. Poderia ter sido claro a este respeito.

Art. 833. Frustradas as tentativas de alienação do bem, será reaberta oportunidade para requerimento de adjudicação, caso em que também se poderá pleitear a realização de nova avaliação.
·  Parcelamento e preclusão lógica – Esclarecida a regra de que se pedido o parcelamento da dívida (modalidade de remição), não há direito de opor embargos do executado.(art. 872, §3º)

Art. 872. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, o executado poderá requerer seja admitido a pagar o restante em até seis parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de um por cento ao mês.

§ 1º Sendo a proposta deferida pelo juiz, o exequente levantará a quantia depositada e serão suspensos os atos executivos; caso seja indeferida, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito. 

§ 2º O não pagamento de qualquer das prestações acarretará cumulativamente: 

I - o vencimento das prestações subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos; 

II - a imposição ao executado de multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas. 

§ 3º A opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa renúncia ao direito de opor embargos.

� Art. 593 - Considera-se em fraude de execução a alienação ou oneração de bens:


(...)


II - quando, ao tempo da alienação ou oneração, corria contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência;











